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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 001/2015 

 

GABARITO PRELIMINAR 

 

1. O Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, Sr. SADI 

GOMES FERREIRA, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO para o 

conhecimento dos interessados, o GABARITO PRELIMINAR, conforme tabela 

abaixo: 

 

2. Apresentamos o Gabarito Preliminar da prova objetiva, conforme tabela 

abaixo:  

 

ENSINO SUPERIOR  

ADVOGADO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

C E B C B D E A D B 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

C D E D C A B E C D 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

A B E A C B E B C C 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D A D B A E E C A C 

  

ENSINO FUNDAMENTAL – CONHECIMENTOS GERAIS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

D B B C D B C E B C 

11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 

D E B A E A B C D E 

 

MOTORISTA – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

C C C E C E D D B E 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

A A D C C E E A D C 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 

D D E C C E C D D B 

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

D A C D E C C A A D 

 

3. Os candidatos interessados poderão interpor recurso contra as questões da 

prova escrita objetiva à empresa organizadora do Concurso Público, Construir 

Concursos e Assessorias no prazo de 8 a 10 de Junho de 2015, exclusivamente 

no local destinado a RECURSOS no campo das inscrições. 
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3.1. O recurso deverá ser enviado nos moldes do Anexo IV do Edital de Abertura, 

nos arquivos de PDF ou Imagem JPEG. 

3.2. O recurso será respondido, no mesmo tipo de arquivo, e se encontrará na 

página de inscrição de cada candidato. 

 

4. O recurso enviado fora do prazo, não será considerado. 

 

5. Este edital entra em vigor a partir da sua data de publicação. 

 

6. Ficam revogadas disposições em contrário. 

 

 

 

    Jardinópolis (SC), 08 de Junho de 2015. 

 

Sadi Gomes Ferreira 

Prefeito Municipal de Jardinópolis 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

 


